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INDICAÇÃO
 
 
 

Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, ao
Secretário de Estado do Meio Ambiente e da Economia
Verde a implementação de medidas para o custeio das
atividades de representação dos Comitês de Gerenciamento
de Bacias Hidrográficas.

 
 

O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do
Regimento Interno, e considerando que:

 
- a gestão das bacias hidrográficas é de fundamental

importância para o equilíbrio ambiental, a preservação dos recursos hídricos e o
desenvolvimento sustentável das regiões, especialmente no contexto das mudanças
climáticas e o crescente desafio da escassez de água;
 

- os Comitês de Gerenciamento de Bacias Hidrográficas
desempenham um papel essencial na organização e no planejamento da gestão de
recursos hídricos;
 

- esse setor carece de uma estrutura de custeio adequada
para garantir sua atuação plena e eficaz, prejudicando diretamente as comunidades
que dependem dessa atuação;
 

- há necessidade urgente de estabelecer condições
financeiras adequadas para a manutenção das atividades dos membros dos Comitês; e
 

- a efetiva implementação das políticas de gestão dos
recursos hídricos é crucial para a proteção ambiental e o desenvolvimento de soluções
integradas e locais para os desafios que se apresentam
 

requer seja encaminhada ao Governador do Estado e, por
meio deste, ao Secretário de Estado do Meio Ambiente e da Economia Verde, a
seguinte Indicação:
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
encaminha proposição do Deputado Padre Pedro Baldissera, sugerindo a Vossa
Excelência a implementação de medidas para o custeio das atividades de
representação dos Comitês de Gerenciamento de Bacias Hidrográficas.
Atenciosamente, Deputado Júlio Garcia – Presidente.
 

 
Sala das Sessões, 
 

 
 
 
Deputado Padre Pedro Baldissera
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